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JORNAL DO EXECUTIVO 

ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETO 
DECRETO Nº 1655 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera horário de expediente, considera ponto facultativo nas repartições públicas municipais e dá outras providências. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.005.094641/2023-08, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Excepcionalmente, o expediente no Centro Administrativo da Prefeitura do Município de Londrina, nos dias 22 de dezembro de 2023 e 29 de 
dezembro de 2023, será das 8h00 min às 14h00 min. 
 
Parágrafo único: Fica facultado aos órgãos e entes da Administração Direta, Indireta e Fundacional, situados fora do centro administrativo a alterar 
o horário de expediente, conforme decisão do titular da pasta. 
 
Art. 2º Ficam considerados pontos facultativos nas repartições públicas municipais os dias 26 de dezembro 2023 e 2 de janeiro de 2024. 
 
Art. 3º Os órgãos que prestam serviços essenciais, deverão escalar os servidores de acordo com a exigência, para que não ocorra interrupção e não 
comprometa a qualidade. 
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 15 de dezembro de 2023. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal de Governo 
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